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D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que 

negou seguimento a recurso de revista. 

Examino. 

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto 

em face de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 

896-A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das matérias 

nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST. 

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto 

a inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico, a 

evidenciar a ausência de transcendência do recurso. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes 

termos: 
 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso.  

Regular a representação processual.  

Satisfeito o preparo. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Atos Processuais  /  

Nulidade  /  Negativa de Prestação Jurisdicional. 

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, 

não há como receber o recurso, porque o Tribunal manifestou-se 

explicitamente a respeito das matérias suscitadas, não se verificando violação 

aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.  

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a 

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por elas 

indicados, quando não necessários para o deslinde da controvérsia ou 

quando já tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir a decisão. 

Tampouco precisa consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição 

adotada não viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não 

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que 
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tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada, como 

determina o texto constitucional. 

Categoria Profissional Especial  /  Professores. 

Duração do Trabalho  /  Horas Extras. 

ATIVIDADES EXTRA CLASSE / SISTEMA "SYLLABUS" 

As questões relativas aos temas em destaque foram solucionadas com 

base na análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Partes e 

Procuradores  /  Sucumbência  /  Honorários Advocatícios. 

O recorrente, quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, assim 

consignou em seu recurso: "...no caso da exclusão da condenação das horas 

extras (pedido principal), requer-se a condenação dos honorários advocatícios 

em 15% (quinze porcento) para os patronos da reclamada,...". 

Assim, diante da manutenção de referida condenação, a análise do 

recurso resta prejudicada. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista. 

 

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas 

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-se que as alegações 

nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos processuais invocados na 

decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo 

veiculada no recurso de revista. 

Pois bem. 

O critério de transcendência é verificado considerando a questão 

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá por esta 

Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o 

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última 

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das 

suas modalidades. 

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior 

a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua 

jurisprudência consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre questão 

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c) 

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o comprometimento da higidez 

financeira da empresa demandada ou de determinada categoria profissional 

(transcendência econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga 
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respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na 

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social). 

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: 

Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 

07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 

1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro 

Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 

Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 

11200-04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de 

Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo 

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT, c/c art. 247 

do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 30 de setembro de 2021. 

 

 

 

 
Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 
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